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RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 2, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 
Resolução CNE/CP nº 1, de 2 de julho de 2019 
Define as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Inicial de Professores para a Educação Básica e institui a Base 
Nacional Comum para a Formação Inicial de Professores da Educação Básica (BNC-Formação).  
 
 
Art. 1º A presente Resolução define as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Inicial em Nível Superior de 
Professores para a Educação Básica e institui a Base Nacional Comum para a Formação Inicial de Professores da Educação 
Básica (BNCFormação), constante do Anexo, a qual deve ser implementada em todas as modalidades dos cursos e programas 
destinados à formação docente. 
Parágrafo único. As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Inicial em Nível Superior de Professores para a 
Educação Básica e a BNC-Formação têm como referência a implantação da Base Nacional Comum Curricular da Educação 
Básica (BNCC) 
 
Art. 2º A formação docente pressupõe o desenvolvimento, pelo licenciando, das competências gerais previstas na BNCC-
Educação Básica, bem como das aprendizagens essenciais a serem garantidas aos estudantes, quanto aos aspectos 
intelectual, físico, cultural, social e emocional de sua formação, tendo como perspectiva o desenvolvimento pleno das 
pessoas, visando à Educação Integral.  
Art. 3º Com base nos mesmos princípios das competências gerais estabelecidas pela BNCC, é requerido do licenciando o 
desenvolvimento das correspondentes competências gerais docentes 
 
COMPETÊNCIAS GERAIS DOCENTES 
1. Compreender e utilizar os conhecimentos historicamente construídos para poder ensinar a realidade com engajamento na 
aprendizagem do estudante e na sua própria aprendizagem colaborando para a construção de uma sociedade livre, justa, 
democrática e inclusiva. 
2. Pesquisar, investigar, refletir, realizar a análise crítica, usar a criatividade e buscar soluções tecnológicas para selecionar, 
organizar e planejar práticas pedagógicas desafiadoras, coerentes e significativas. 
3. Valorizar e incentivar as diversas manifestações artísticas e culturais, tanto locais quanto mundiais, e a participação em 
práticas diversificadas da produção artístico-cultural para que o estudante possa ampliar seu repertório cultural 
4. Utilizar diferentes linguagens – verbal, corporal, visual, sonora e digital – para se expressar e fazer com que o estudante 
amplie seu modelo de expressão ao partilhar informações, experiências, ideias e sentimentos em diferentes contextos, 
produzindo sentidos que levem ao entendimento mútuo. 
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5. Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informação e comunicação de forma crítica, significativa, reflexiva e 
ética nas diversas práticas docentes, como recurso pedagógico e como ferramenta de formação, para comunicar, acessar e 
disseminar informações, produzir conhecimentos, resolver problemas e potencializar as aprendizagens. 
6. Valorizar a formação permanente para o exercício profissional, buscar atualização na sua área e afins, apropriar-se de 
novos conhecimentos e experiências que lhe possibilitem aperfeiçoamento profissional e eficácia e fazer escolhas alinhadas 
ao exercício da cidadania, ao seu projeto de vida, com liberdade, autonomia, consciência crítica e responsabilidade. 
7. Desenvolver argumentos com base em fatos, dados e informações científicas para formular, negociar e defender ideias, 
pontos de vista e decisões comuns, que respeitem e promovam os direitos humanos, a consciência socioambiental, o 
consumo responsável em âmbito local, regional e global, com posicionamento ético em relação ao cuidado de si mesmo, dos 
outros e do planeta.  
8. Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emocional, compreendendo-se na diversidade humana, 
reconhecendo suas emoções e as dos outros, com autocrítica e capacidade para lidar com elas, desenvolver o 
autoconhecimento e o autocuidado nos estudantes. 
9. Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e a cooperação, fazendo-se respeitar e promovendo o respeito ao 
outro e aos direitos humanos, com acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, 
identidades, culturas e potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza, para promover ambiente colaborativo nos 
locais de aprendizagem.  
10. Agir e incentivar, pessoal e coletivamente, com autonomia, responsabilidade, flexibilidade, resiliência, a abertura a 
diferentes opiniões e concepções pedagógicas, tomando decisões com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, 
sustentáveis e solidários, para que o ambiente de aprendizagem possa refletir esses valores. 
 
Art. 4º As competências específicas se referem a três dimensões fundamentais, as quais, de modo interdependente e sem 
hierarquia, se integram e se complementam na ação docente. São elas:  
I - conhecimento profissional;  
II - prática profissional; e  
III - engajamento profissional 
 
COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS 
 
DIMENSÃO  CONHECIMENTO PROFISSIONAL 
I - dominar os objetos de conhecimento e saber como ensiná-los;  
II - demonstrar conhecimento sobre os estudantes e como eles aprendem;  
III - reconhecer os contextos de vida dos estudantes; e  
IV - conhecer a estrutura e a governança dos sistemas educacionais. 
 
DIMENSÃO DA PRÁTICA PROFISSIONAL 
I - planejar as ações de ensino que resultem em efetivas aprendizagens;  
II - criar e saber gerir os ambientes de aprendizagem;  
III - avaliar o desenvolvimento do educando, a aprendizagem e o ensino; e  
IV - conduzir as práticas pedagógicas dos objetos do conhecimento, as competências e as habilidades. 
 
DIMENSÃO DO ENGAJAMENTO PROFISSIONAL 
I - comprometer-se com o próprio desenvolvimento profissional;  
II - comprometer-se com a aprendizagem dos estudantes e colocar em prática o princípio que todos são capazes de aprender;  
III - participar do Projeto Pedagógico da escola e da construção de valores democráticos; e 
 IV - engajar-se, profissionalmente, com as famílias e com a comunidade, visando melhorar o ambiente escolar. 
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Art. 5º A formação dos professores e demais profissionais da Educação, conforme a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB), para atender às especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes 
etapas e modalidades da Educação Básica, tem como fundamentos:  
I - a sólida formação básica, com conhecimento dos fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho;  
II - a associação entre as teorias e as práticas pedagógicas; e  
III - o aproveitamento da formação e das experiências anteriores, desenvolvidas em instituições de ensino, em outras 
atividades docentes ou na área da Educação. 
 
Art. 6º A política de formação de professores para a Educação Básica, em consonância com os marcos regulatórios, em 
especial com a BNCC, tem como princípios relevantes:  
I - a formação docente para todas as etapas e modalidades da Educação Básica como compromisso de Estado, que assegure o 
direito das crianças, jovens e adultos a uma educação de qualidade, mediante a equiparação de oportunidades que considere 
a necessidade de todos e de cada um dos estudantes;  
II - a valorização da profissão docente, que inclui o reconhecimento e o fortalecimento dos saberes e práticas específicas de 
tal profissão;  
III - a colaboração constante entre os entes federados para a consecução dos objetivos previstos na política nacional de 
formação de professores para a Educação Básica;  
IV - a garantia de padrões de qualidade dos cursos de formação de docentes ofertados pelas instituições formadoras nas 
modalidades presencial e a distância; 
V - a articulação entre a teoria e a prática para a formação docente, fundada nos conhecimentos científicos e didáticos, 
contemplando a indissociabilidade entre o ensino, a pesquisa e a extensão, visando à garantia do desenvolvimento dos 
estudantes;  
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VI - a equidade no acesso à formação inicial e continuada, contribuindo para a redução das desigualdades sociais, regionais e 
locais;  
VII - a articulação entre a formação inicial e a formação continuada;  
VIII - a formação continuada que deve ser entendida como componente essencial para a profissionalização docente, devendo 
integrar-se ao cotidiano da instituição educativa e considerar os diferentes saberes e a experiência docente, bem como o 
projeto pedagógico da instituição de Educação Básica na qual atua o docente;  
IX - a compreensão dos docentes como agentes formadores de conhecimento e cultura e, como tal, da necessidade de seu 
acesso permanente a conhecimentos, informações, vivência e atualização cultural; e  
X - a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte, o saber e o pluralismo de ideias e 
de concepções pedagógicas. 
 
Art. 7º A organização curricular dos cursos destinados à Formação Inicial de Professores para a Educação Básica, em 
consonância com as aprendizagens prescritas na BNCC da Educação Básica, tem como princípios norteadores:  
I - compromisso com a igualdade e a equidade educacional, como princípios fundantes da BNCC;  
II - reconhecimento de que a formação de professores exige um conjunto de conhecimentos, habilidades, valores e atitudes, 
que estão inerentemente alicerçados na prática, a qual precisa ir muito além do momento de estágio obrigatório, devendo 
estar presente, desde o início do curso, tanto nos conteúdos educacionais e pedagógicos quanto nos específicos da área do 
conhecimento a ser ministrado;  
III - respeito pelo direito de aprender dos licenciandos e compromisso com a sua aprendizagem como valor em si mesmo e 
como forma de propiciar experiências de aprendizagem exemplares que o professor em formação poderá vivenciar com seus 
próprios estudantes no futuro;  
IV - reconhecimento do direito de aprender dos ingressantes, ampliando as oportunidades de desenvolver conhecimentos, 
habilidades, valores e atitudes indispensáveis para o bom desempenho no curso e para o futuro exercício da docência; 
V - atribuição de valor social à escola e à profissão docente de modo contínuo, consistente e coerente com todas as 
experiências de aprendizagem dos professores em formação;  
VI - fortalecimento da responsabilidade, do protagonismo e da autonomia dos licenciandos com o seu próprio 
desenvolvimento profissional;  
VII - integração entre a teoria e a prática, tanto no que se refere aos conhecimentos pedagógicos e didáticos, quanto aos 
conhecimentos específicos da área do conhecimento ou do componente curricular a ser ministrado;  
VIII - centralidade da prática por meio de estágios que enfoquem o planejamento, a regência e a avaliação de aula, sob a 
mentoria de professores ou coordenadores experientes da escola campo do estágio, de acordo com o Projeto Pedagógico do 
Curso (PPC). 
IX - reconhecimento e respeito às instituições de Educação Básica como parceiras imprescindíveis à formação de professores, 
em especial as das redes públicas de ensino;  
X - engajamento de toda a equipe docente do curso no planejamento e no acompanhamento das atividades de estágio 
obrigatório;  
XI - estabelecimento de parcerias formalizadas entre as escolas, as redes ou os sistemas de ensino e as instituições locais para 
o planejamento, a execução e a avaliação conjunta das atividades práticas previstas na formação do licenciando;  
XII - aproveitamento dos tempos e espaços da prática nas áreas do conhecimento, nos componentes ou nos campos de 
experiência, para efetivar o compromisso com as metodologias inovadoras e os projetos interdisciplinares, flexibilização 
curricular, construção de itinerários formativos, projeto de vida dos estudantes, dentre outros;  
XIII - avaliação da qualidade dos cursos de formação de professores por meio de instrumentos específicos que considerem a 
matriz de competências deste Parecer e os dados objetivos das avaliações educacionais, além de pesquisas científicas que 
demostrem evidências de melhoria na qualidade da formação; e 
XIV - adoção de uma perspectiva intercultural de valorização da história, da cultura e das artes nacionais, bem como das 
contribuições das etnias que constituem a nacionalidade brasileira. 
 
Art. 8º Os cursos destinados à Formação Inicial de Professores para a Educação Básica devem ter como fundamentos 
pedagógicos:  
I - o desenvolvimento de competência de leitura e produção de textos em Língua Portuguesa e domínio da norma culta;  
II - o compromisso com as metodologias inovadoras e com outras dinâmicas formativas que propiciem ao futuro professor 
aprendizagens significativas e contextualizadas em uma abordagem didático-metodológica alinhada com a BNCC, visando ao 
desenvolvimento da autonomia, da capacidade de resolução de problemas, dos processos investigativos e criativos, do 
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exercício do trabalho coletivo e interdisciplinar, da análise dos desafios da vida cotidiana e em sociedade e das possibilidades 
de suas soluções práticas;  
III - a conexão entre o ensino e a pesquisa com centralidade no processo de ensino e aprendizagem, uma vez que ensinar 
requer, tanto dispor de conhecimentos e mobilizá-los para a ação, como compreender o processo de construção do 
conhecimento; 
IV - emprego pedagógico das inovações e linguagens digitais como recurso para o desenvolvimento, pelos professores em 
formação, de competências sintonizadas com as previstas na BNCC e com o mundo contemporâneo;  
V - avaliação como parte integrante do processo da formação, que possibilite o diagnóstico de lacunas e a aferição dos 
resultados alcançados, consideradas as competências a serem constituídas e a identificação das mudanças de percurso que se 
fizerem necessárias;  
VI - apropriação de conhecimentos relativos à gestão educacional no que se refere ao trabalho cotidiano necessário à prática 
docente, às relações com os pares e à vida profissional no contexto escolar;  
VII - reconhecimento da escola de Educação Básica como lugar privilegiado da formação inicial do professor, da sua prática e 
da sua pesquisa;  
VIII - compromisso com a educação integral dos professores em formação, visando à constituição de conhecimentos, de 
competências, de habilidades, de valores e de formas de conduta que respeitem e valorizem a diversidade, os direitos 
humanos, a democracia e a pluralidade de ideias e de concepções pedagógicas; e  
IX - decisões pedagógicas com base em evidências. 
 
Art. 9º Deve-se garantir aos estudantes um ambiente organizacional que articule as ofertas de licenciaturas aos demais cursos 
e programas da formação docente, por meio da institucionalização de unidades integradas de formação de professores, para 
integrar os docentes da instituição formadora aos professores das redes de ensino, promovendo uma ponte orgânica entre a 
Educação Superior e a Educação Básica 
 
DOS CURSOS DE LICENCIATURA  
Art. 10. Todos os cursos em nível superior de licenciatura, destinados à Formação Inicial de Professores para a Educação 
Básica, serão organizados em três grupos, com carga horária total de, no mínimo, 3.200 (três mil e duzentas) horas, e devem 
considerar o 6 desenvolvimento das competências profissionais explicitadas na BNC-Formação, instituída nos termos do 
Capítulo I desta Resolução. 
 
DISTRIBUIÇÃO DAS 3.200 HORAS DE CARGA HORÁRIA 
 
Grupo I: 800h, para a base comum que compreende os conhecimentos científicos, educacionais e pedagógicos e 
fundamentam a educação e suas articulações com os sistemas, as escolas e as práticas educacionais 
 
II - Grupo II: 1.600h, para a aprendizagem dos conteúdos específicos das áreas, componentes, unidades temáticas e objetos 
de conhecimento da BNCC, e para o domínio pedagógico desses conteúdos. 
 
III - Grupo III: 800 h, prática pedagógica, assim distribuídas:  
a) 400 horas para o estágio supervisionado, em situação real de trabalho em escola, segundo o Projeto Pedagógico do Curso 
(PPC) da instituição formadora; e  
b) 400 horas para a prática dos componentes curriculares dos Grupos I e II, distribuídas ao longo do curso, desde o seu início, 
segundo o PPC da instituição formadora 
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Art. 14. O Projeto Pedagógico do Curso (PPC), na modalidade Educação a Distância (EaD), deve apresentar para cada 
disciplina componente dos Grupos I e II, oferecida a distância, a fundamentação técnica que comprove a viabilidade de se 
desenvolver a distância as competências e habilidades previstas no componente, devendo ainda especificar as medidas 
adotadas pela IES para que as técnicas ou modelos propostos nas pesquisas que viabilizaram o projeto sejam efetivamente 
aplicadas nos cursos 
 
Sobre o Grupo III: Estágio 
§ 2º A prática pedagógica deve, obrigatoriamente, ser acompanhada por docente da instituição formadora e por 1 (um) 
professor experiente da escola onde o estudante a realiza, com vistas à união entre a teoria e a prática e entre a instituição 
formadora e o campo de atuação. 
§ 3º A prática deve estar presente em todo o percurso formativo do licenciando, com a participação de toda a equipe 
docente da instituição formadora, devendo ser desenvolvida em uma progressão que, partindo da familiarização inicial com a 
atividade docente, conduza, de modo harmônico e coerente, ao estágio supervisionado, no qual a prática deverá ser 
engajada e incluir a mobilização, a integração e a aplicação do que foi aprendido no curso, bem como deve estar voltada para 
resolver os problemas e as dificuldades vivenciadas nos anos anteriores de estudo e pesquisa. 
 § 4º As práticas devem ser registradas em portfólio, que compile evidências das aprendizagens do licenciando requeridas 
para a docência, tais como planejamento, avaliação e conhecimento do conteúdo 
§ 6º Para a oferta na modalidade EaD, as 400 horas do componente prático, vinculadas ao estágio curricular, bem como as 
400 horas de prática como componente curricular ao longo do curso, serão obrigatórias e devem ser integralmente realizadas 
de maneira presencial. 
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Art. 16. As licenciaturas voltadas especificamente para a docência nas modalidades de Educação Especial, Educação do 
Campo, Educação Indígena, Educação Quilombola, devem ser organizadas de acordo com as orientações desta Resolução e, 
por constituírem campos de atuação que exigem saberes específicos e práticas contextualizadas, devem estabelecer, para 
cada etapa da Educação Básica, o tratamento pedagógico adequado, orientado pelas diretrizes do Conselho Nacional de 
Educação (CNE). Parágrafo único. As licenciaturas referidas no caput, além de atender ao instituído nesta Resolução, devem 
obedecer às orientações específicas estabelecidas nas Diretrizes Curriculares Nacionais de cada modalidade, definidas pelo 
CNE.  
 
DA FORMAÇÃO EM SEGUNDA LICENCIATURA  
Art. 19. Para estudantes já licenciados, que realizem estudos para uma Segunda Licenciatura, a formação deve ser organizada 
de modo que corresponda à seguinte carga horária:  
I - Grupo I: 560 (quinhentas e sessenta) horas para o conhecimento pedagógico dos conteúdos específicos da área do 
conhecimento ou componente curricular, se a segunda licenciatura corresponder à área diversa da formação original.  
II - Grupo II: 360 (trezentas e sessenta) horas, se a segunda licenciatura corresponder à mesma área da formação original.  
III - Grupo III: 200 (duzentas) horas para a prática pedagógica na área ou no componente curricular, que devem ser adicionais 
àquelas dos Grupos I e II. 
 
DA FORMAÇÃO PEDAGÓGICA PARA GRADUADOS  
Art. 21. No caso de graduados não licenciados, a habilitação para o magistério se dará no curso destinado à Formação 
Pedagógica, que deve ser realizado com carga horária básica de 760 (setecentas e sessenta) horas com a forma e a seguinte 
distribuição:  
I - Grupo I: 360 (trezentas e sessenta) horas para o desenvolvimento das competências profissionais integradas às três 
dimensões constantes da BNC-Formação, instituída por esta Resolução.  
II - Grupo II: 400 (quatrocentas) horas para a prática pedagógica na área ou no componente curricular. 
 
SEGUNDA LICENCIATURA X FORMAÇÃO PEDAGÓGICA PARA GRADUADOS 
Parágrafo único. O curso de formação pedagógica para graduados não licenciados poderá ser ofertado por instituição de 
Educação Superior desde que ministre curso de licenciatura reconhecido e com avaliação satisfatória pelo MEC na habilitação 
pretendida, sendo dispensada a emissão de novos atos autorizativos. 
Parágrafo único. Nos casos em que não haja oferta de primeira licenciatura do curso original, a segunda licenciatura pode ser 
ofertada desde que haja, na instituição de Educação Superior, um programa de pós-graduação stricto sensu na área de 
educação, porém, nesse caso, será necessária a emissão de novos atos autorizativos. 
 
DO PROCESSO AVALIATIVO INTERNO E EXTERNO 
Art. 23. A avaliação dos licenciandos deve ser organizada como um reforço em relação ao aprendizado e ao desenvolvimento 
das competências.  
§ 1º As avaliações da aprendizagem e das competências devem ser contínuas e previstas como parte indissociável das 
atividades acadêmicas.  
§ 2º O processo avaliativo deve ser diversificado e adequado às etapas e às atividades do curso, distinguindo o desempenho 
em atividades teóricas, práticas, laboratoriais, de pesquisa e de extensão.  
§ 3º O processo avaliativo pode-se dar sob a forma de monografias, exercícios ou provas dissertativas, apresentação de 
seminários e trabalhos orais, relatórios, projetos e atividades práticas, entre outros, que demonstrem o aprendizado e 
estimulem a produção intelectual dos licenciandos, de forma individual ou em equipe. 
 
Art. 24. As IES deverão organizar um processo de avaliação dos egressos de forma continuada e articulada com os ambientes 
de aprendizagens.  
Art. 25. Caberá ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) elaborar um instrumento de 
avaliação in loco dos cursos de formação de professores, que considere o disposto nesta Resolução. Parágrafo único. O Inep 
deverá aplicar o novo instrumento de avaliação in loco dos cursos de formação de professores, em até 2 (dois) anos, a partir 
da publicação desta Resolução.  
Art. 26. Caberá ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) elaborar o novo formato 
avaliativo do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes para os cursos de formação de professores, em consonância ao 
que dispõe esta Resolução.  
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Parágrafo único. O Inep deverá aplicar o novo formato avaliativo do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes para os 
cursos de formação de professores, em até 2 (dois) anos, a partir da publicação desta Resolução 
 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS  
Art. 27 Fica fixado o prazo limite de até 2 (dois) anos, a partir da publicação desta Resolução, para a implantação, por parte 
das Instituições de Ensino Superior (IES), das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Inicial de Professores para a 
Educação Básica e da BNC-Formação, definidas e instituídas pela presente Resolução.  
Os cursos de formação de professores, que se encontram em funcionamento, deverão se adaptar a esta Resolução no prazo 
máximo de 2 (dois) anos, contados da publicação da Base Nacional Comum Curricular, instituída pela Resolução CNE/CP nº 2, 
de 22 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 22 de dezembro de 2017." (NR)  
 
1) Assinale a alternativa correta. As competências específicas constantes do anexo da Resolução CNE/CP nº 2/2019, se 
referem a três dimensões fundamentais, as quais, de modo interdependente e sem hierarquia, se integram e se 
complementam na ação docente. São elas, exceto:  
A) conhecimento profissional.  
B) prática profissional.  
C) reconhecimento profissional  
D) engajamento profissional.  
 
2. No que se refere à formação continuada dos profissionais da educação, é INCORRETO afirmar:  
A) A Base Nacional Comum para a Formação Continuada de Professores da Educação Básica (BNC-Formação Continuada) 
deve ser implementada em todas as modalidades dos cursos e programas destinados à formação continuada de Professores 
da Educação Básica.  
B) As competências profissionais docentes indicadas na BNCC-Formação Continuada renunciam, por parte dos professores, o 
desenvolvimento das Competências Gerais dispostas na Resolução CNE/CP nº 2/2019 - BNC-Formação Inicial.  
C) As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Continuada de Professores da Educação Básica (BNCFormação 
Continuada) devem ser articuladas com a BNC-Formação Continuada e ter como referência a Base Nacional Comum 
Curricular da Educação Básica (BNCC).  
D) As competências profissionais indicadas na BNCC-Formação Continuada têm três dimensões que são fundamentais e, de 
modo interdependente, se integram e se complementam na ação docente no âmbito da Educação Básica. 
 
3. Nos termos da Resolução CNE/CP nº 1/2020 que dispõe sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação 
Continuada de Professores da Educação Básica e institui a Base Nacional Comum para a Formação Continuada de Professores 
da Educação Básica (BNC-Formação Continuada). Nos termos desse normativo, julgue o item que segue: 
A Formação Continuada de Professores da Educação Básica é entendida como componente essencial da sua 
profissionalização, na condição de agentes formativos de conhecimentos e culturas, bem como orientadores de seus 
educandos nas trilhas da aprendizagem, para a constituição de competências, visando o complexo desempenho da sua 
prática social e da qualificação para o trabalho 
( ) certo  ( ) errado 
 
4. Nos termos da Resolução CNE/CP nº 1/2020 que dispõe sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação 
Continuada de Professores da Educação Básica e institui a Base Nacional Comum para a Formação Continuada de Professores 
da Educação Básica (BNC-Formação Continuada). Nos termos desse normativo, julgue o item que segue  
As políticas para a Formação ao Longo da Vida, em Serviço, implementadas pelas escolas, redes escolares ou sistemas de 
ensino, por si ou em parcerias com outras instituições, devem ser desenvolvidas em alinhamento com as reais necessidades 
dos contextos e ambientes de atuação dos professores. 
( ) certo  ( ) errado 
 
5. Com base nas Diretrizes Curriculares Nacionais de Formação Inicial de Professores da Educação Básica, são fundamentos 
pedagógicos da formação continuada de docentes da Educação Básica, exceto:  
a)  Reconhecimento das instituições de ensino que atendem à Educação Básica como contexto preferencial para a formação 
de docentes, da sua prática e da sua pesquisa;  
b)  Desenvolvimento permanente das competências e habilidades de compreensão, interpretação e produção de textos de 
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complexidade crescente, pelo menos em língua portuguesa, tendo como base o domínio da norma culta;  
c) Desenvolvimento permanente das competências e habilidades de raciocínio lógico-matemático, ou seja, conhecimento 
sobre números e operações, álgebra; geometria, grandezas e medidas, e probabilidade e estatística;  
d)  Colaboração constante entre os entes federados na consecução dos objetivos da política nacional de formação continuada 
de professores para a Educação Básica. 
 
6. São competências específicas e habilidades da dimensão do conhecimento profissional, exceto:  
A) Dominar os conteúdos das disciplinas ou áreas de conhecimento em que atua e conhecer sobre a sua lógica curricular;  
B) Conhecer como planejar o ensino, sabendo como selecionar estratégias, definir objetivos e aplicar avaliações;  
C) Conhecer sobre os alunos, suas características e como elas afetam o aprendizado, valendo-se de evidências científicas;  
D) Investir no aprendizado constante, atento à sua saúde física e mental, e disposto a ampliar sua cultura geral e seus 
conhecimentos específicos;  
E) Autoconhecer-se para estruturar o desenvolvimento pessoal e profissional; 
 
7. Das competências específicas e habilidades previstas na Resolução CNE/CP nº 1/2020 para cada dimensão, assinale a 
alternativa em que constam somente competências específicas e habilidades da dimensão da prática profissional:  
A) Autoconhecer-se para estruturar o desenvolvimento pessoal e profissional;  
B) Interagir com alunos, suas famílias e comunidades, como base para construir laços de pertencimento, engajamento 
acadêmico e colaboração mútua;  
C) Atuar profissionalmente no seu ambiente institucional, observando e respeitando normas e costumes vigentes em cada 
contexto e comprometendo-se com as políticas educacionais;  
D) Investir no aprendizado constante, atento à sua saúde física e mental, e disposto a ampliar sua cultura geral e seus 
conhecimentos específicos;  
E) Utilizar ferramentas pedagógicas que facilitem uma adequada mediação entre os conteúdos, os alunos e as 
particularidades culturais e sociais dos respectivos contextos de aprendizagem; 
 
8. Segundo consta da norma vigente, todos os cursos em nível superior de licenciatura, destinados à Formação Inicial de 
Professores para a Educação Básica, serão organizados em três grupos, com carga horária total de, no mínimo, 3.000 (três 
mil) horas, e devem considerar o desenvolvimento das competências profissionais explicitadas na BNC-Formação. 
( ) certo  ( ) errado 
 
9. A política de formação de professores para a Educação Básica, em consonância com os marcos regulatórios, em especial 
com a BNCC, tem como princípios relevantes, dentre outros: a formação docente para todas as etapas e modalidades da 
Educação Básica como compromisso de Estado; a valorização da profissão docente, que inclui o reconhecimento e o 
fortalecimento dos saberes e práticas específicas de tal profissão; e a articulação entre a teoria e a prática para a formação 
docente. 
( ) certo  ( ) errado 
 
10. Caberá ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) elaborar o novo formato avaliativo 
do Exame Nacional do Ensino Médio para os cursos de formação de professores. 
( ) certo  ( ) errado 
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